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O Conselho de Ministros aprovou a 

alteração do Plano Regional de 

Ordenamento do Território da Área 

Metropolitana de Lisboa, justificada 

em função de várias modificações 

ocorridas, tais como a aprovação da 

localização do Novo Aeroporto de 

Lisboa, da Rede Ferroviária de Alta 

Velocidade e da Nova Travessia do 

Tejo.  
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Revisão do Plano Regional de Ordenamento do Território da Área 
Metropolitana de Lisboa 

1. Fundamentos da revisão 

Foi publicada no dia 5 de Junho a Resolução n.º 92/2008, da Presidência 
do Conselho de Ministros, que autoriza os trabalhos de alteração do Plano 
Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa 
(PROT-AML), de 2002. 

Inicialmente o PROT-AML visava a contenção da expansão da Área 
Metropolitana de Lisboa, em especial sobre o litoral e sobre áreas de maior 
valor ambiental, nas quais procurava salvaguardar a estrutura ecológica 
metropolitana. Pretendia também diversificar as centralidades na 
estruturação e a promoção da qualificação urbana.  

Ocorreram, contudo, várias transformações a nível territorial e 
sócio-económico que fundamentaram a alteração agora aprovada. 
Designadamente, decidiram-se, ou estão em fase de projecto, diversos 
investimentos reestruturadores do território, da economia e da mobilidade, 
tais como o Novo Aeroporto de Lisboa (NAL), as Plataformas Logísticas, a 
Rede Ferroviária de Alta Velocidade e a Nova Travessia do Tejo. 

A revisão do PROT-AML justifica-se também por imposição do Programa 
Nacional de Política de Ordenamento do Território (PNPOT), aprovado pela 
Lei n.º 58/2007, de 4 de Setembro. Segundo o PNPOT, os PROT devem 
definir directrizes para a utilização dos solos, promover a integração de 
políticas sectoriais e ambientais e formular orientações para a elaboração 
dos planos municipais de ordenamento do território. 

2. Alterações 

As alterações a efectuar ao PROT-AML deverão definir as opções 
estratégicas (i) de base territorial, como a transformação da Região de 
Lisboa numa metrópole em padrões europeus, (ii) de coesão 
sócio-territorial da região e (iii) de articulação entre os sistemas de 
transporte. 

Pretende-se igualmente reequacionar o modelo de organização do 
território, avaliando-se se a estrutura regional do sistema urbano, 
estabelecendo-se objectivos regionais e políticas em matéria ambiental. Do 
mesmo modo, o Plano deverá abranger medidas específicas de protecção 
e conservação do património histórico e cultural. 

O PROT-AML integrará ainda as orientações estabelecidas no Quadro de 
Referência Estratégico Nacional 2007-2013 e na Estratégia Regional 
Lisboa 2020. 

O Conselho de Ministros definiu que a alteração do PROT-AML caberá à 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale 
do Tejo (CCDR-LVT). A CCDR-LVT será acompanhada por uma comissão 
consultiva formada por representantes de diferentes ministérios, institutos 
públicos, associações privadas, universidades e institutos politécnicos. 
Está igualmente prevista a consulta às diferentes ordens profissionais. 
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